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EXHO, SENHOR PRESIDENTE DA C&HARA KUNIC1PAL DE CABO FRIO.

Considerando# que cabe ao Vereador como representante 
do povo» solicitar através do doougentos e pedidos verbais# 

as autoridades oonstittaidas» soluções para os diversos pro- 

blsotas da população e do município*

Considerando» que a Rua Stélio Santos# antiga Rua No» 

roega» situada no Loteamento Jardim Caiçara XI» Rairro São 

Crintovão» satã necessitando 1© maiores cuidados pala Adoi- 

nlstroçeo municipal» para que o mceae posse oferecer o con
forto e bem eet&r oao eeuc morederee © transeuntes!

J. JX & JL Jè. Jü a douta Assa» epos ouvir o soberano P1& 
nario# que seja Gr*cofainharie axpsdiente ac Excolontíeaino % 

nhor Alsir Francisco Corrêa» D JD. Prefeito Municipal» eol& 
citando as providências cabíveis para o calçamento da 

Stélio Santos» antige Rua Noroega» localizada no 3ardi*a Coj^ 

çora XX» Bairro S«o Cristóvão» orimelro distrito deste Mür\i 

cípio.
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